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IV - data de saída dos bens;
V - numeração sequencial do documento;
VI - a seguinte expressão: “Uso autorizado pelo Convênio ICMS 
142/11.”.
§ 3º Para movimentação das mercadorias nas operações 
descritas no inciso I do § 1º deste artigo, o documento de 
controle e movimentação de bens deverá ser acompanhado da 
cópia da Declaração de Importação - DI e da Guia para Liberação 
de Mercadoria Estrangeira - GLME.
§ 4º O remetente e o destinatário dos bens deverão conservar, 
para exibição ao Fisco, pelo prazo de cinco anos, contados a 
partir do primeiro dia do exercício subsequente ao do transporte 
dos bens, uma cópia do documento de controle e movimentação 
de bens.
Art. 268. Fica suspenso o pagamento do ICMS incidente na 
importação de bens e equipamentos duráveis cujo valor aduaneiro 
unitário seja superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), desde que 
sejam destinados ao uso exclusivo na organização e realização 
das Competições e que a importação seja promovida por pessoas 
listadas no art. 267, ainda que por intermédio de pessoa física ou 
jurídica.
§ 1º A suspensão do pagamento do imposto de que trata 
este artigo fica condicionada a que a importação seja 
realizada sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Admissão Temporária, nos termos da legislação federal 
específica.
§ 2º A suspensão do pagamento do ICMS prevista neste artigo 
será convertida em isenção, desde que comprovada a conversão 
em isenção dos tributos federais sujeitos ao Regime Aduaneiro 
Especial de Admissão Temporária, conforme disposto no art. 5º 
da Lei Federal nº 12.350/10.
§ 3º Ficam isentas do ICMS as saídas para doação dos bens e 
equipamentos importados, realizadas nos termos dos incisos 
II e III do art. 5º da Lei Federal nº 12.350/10.
§ 4º A inobservância ou o descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas neste artigo ou na legislação estadual 
implicará a exigência integral do ICMS devido, com os acréscimos 
estabelecidos na legislação estadual, como se a suspensão não 
tivesse existido.

CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS DENTRO DO TERRITÓRIO 

NACIONAL
Art. 269. Ficam isentas do ICMS as saídas internas e 
interestaduais de mercadorias nacionais destinadas a órgãos da 
Administração Pública Direta Estadual e Municipal, desde que 
sejam sede das Competições ou de Centros de Treinamentos 
Ofi ciais de Seleções, suas autarquias e fundações, à FIFA, à 
Subsidiária FIFA no Brasil ou à Emissora Fonte da FIFA para uso 
ou consumo na organização e realização das Competições, desde 
que promovidas diretamente de estabelecimento industrial ou 
fabricante.
Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo:
I - aplica-se também na hipótese de doação ou dação em 
pagamento, e nos casos de qualquer outra forma de pagamento, 
inclusive mediante o fornecimento de bens ou prestação de 
serviços;
II - não se aplica a bens e equipamentos duráveis.
Art. 270. Fica suspenso o pagamento do ICMS incidente 
sobre as saídas internas e interestaduais de bens duráveis 
destinados à FIFA, à Subsidiária FIFA no Brasil ou à Emissora 
Fonte da FIFA para uso na organização e realização das 
Competições, desde que promovidas diretamente de 
estabelecimento industrial ou fabricante.
§ 1º A suspensão do pagamento do imposto de que trata este 
artigo fi ca condicionada a que a operação seja benefi ciada pela 
suspensão da incidência do IPI disposta no art. 14 da Lei Federal 
nº 12.350/10.
§ 2º A suspensão do pagamento do ICMS prevista neste artigo 
será convertida em isenção, desde que comprovada a conversão 
em isenção do IPI, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei Federal 
nº 12.350/10.
§ 3º Os benefícios previstos neste artigo aplicam-se também 
na hipótese de doação ou dação em pagamento, e nos casos 
de qualquer outra forma de pagamento, inclusive mediante o 
fornecimento de bens ou prestação de serviços.
§ 4º A inobservância ou o descumprimento de qualquer das condições 
estabelecidas neste artigo ou na legislação estadual implicará a 
exigência integral do ICMS devido, com os acréscimos estabelecidos 
na legislação estadual, como se a suspensão não tivesse existido.
Art. 271. Fica suspenso o pagamento do ICMS incidente sobre 

as saídas internas e interestaduais de mercadorias destinadas 
à FIFA, à Subsidiária FIFA no Brasil ou à Emissora Fonte da 
FIFA para uso ou consumo na organização e realização das 
Competições, desde que promovidas por pessoa jurídica indicada 
pela FIFA ou por Subsidiária FIFA no Brasil, habilitada nos termos 
do § 2º do art. 17 da Lei Federal nº 12.350/10.
§ 1º A suspensão do pagamento do imposto de que trata este 
artigo fica condicionada a que a operação seja beneficiada 
pela suspensão da incidência da Contribuição ao PIS/PASEP e 
da COFINS disposta no art. 15 da Lei Federal nº 12.350/10.
§ 2º A suspensão do pagamento do ICMS prevista neste artigo 
será convertida em isenção, desde que comprovada a conversão 
em isenção da Contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS, nos 
termos do § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 12.350/10.
§ 3º A inobservância ou o descumprimento de qualquer das condições 
estabelecidas neste artigo ou na legislação estadual implicará a 
exigência integral do ICMS devido, com os acréscimos estabelecidos 
na legislação estadual, como se a suspensão não tivesse existido.
§ 4º Ficam a FIFA, as Subsidiárias FIFA no Brasil e a Emissora 
Fonte da FIFA obrigadas solidariamente a recolher, na condição de 
responsáveis, o imposto não pago em decorrência da suspensão 
de que trata este artigo, com os acréscimos estabelecidos na 
legislação estadual, calculados a partir da data da aquisição, se 
não utilizarem ou consumirem o bem na fi nalidade prevista.
Art. 272. Nas saídas posteriores às operações descritas nos 
arts. 269, 270 e 271, com destino aos entes citados nos 
mesmos artigos, a movimentação das mercadorias deverá ser 
acompanhada de um documento de controle e movimentação de 
bens que contenha as seguintes indicações:
I - nome, endereço completo e o número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - dos remetentes 
e destinatários dos bens;
II - local de entrega dos bens;
III - descrição dos bens, quantidade, valor unitário e total e 
respectivo código NCM;
IV - data de saída dos bens;
V - número da nota fi scal original;
VI - numeração sequencial do documento;
VII - a seguinte expressão: “Uso autorizado pelo Convênio ICMS 
142/11.”
Parágrafo único. O remetente e o destinatário dos bens deverão 
conservar, para exibição ao Fisco, pelo prazo de cinco anos, contados 
a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao do transporte dos 
bens, uma cópia do documento de controle e movimentação de bens.

CAPÍTULO IV
DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO SUJEITAS AO ICMS

Art. 273. Ficam isentas do ICMS as prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
efetuadas pelo Comitê Organizador Brasileiro Ltda. (LOC) e pelos 
Prestadores de Serviços da FIFA, desde que  prestados 
diretamente à FIFA, à Subsidiária FIFA no Brasil ou a órgãos 
da Administração Pública Direta Estadual e Municipal, desde que 
sejam sede das Competições ou de Centros de Treinamentos 
Ofi ciais de Seleções, suas autarquias e fundações, e estejam 
vinculados à organização ou realização das Competições.
Parágrafo único. Para a fruição da isenção e que trata este artigo, os 
Prestadores de Serviços da FIFA devem estar estabelecidos no País sob 
a forma de sociedade com fi nalidade específi ca para o desenvolvimento 
de atividades relacionadas à realização das Competições.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 274. Não será exigido o estorno do crédito fi scal nos termos 
do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996, nas operações e prestações abrangidas pela isenção de 
que trata este Capítulo.”;
VI - o Capítulo XLIV ao Anexo I: 
“CAPÍTULO XLIV
operações realizadas por contribuintes credenciados no Sistema 
de Reconhecimento e Controle das Operações com Papel Imune 
Nacional - RECOPI NACIONAL

“CAPÍTULO I
DO PRÉVIO RECONHECIMENTO DA NÃO INCIDÊNCIA

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 275. A não incidência do imposto sobre as operações com 
o papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico 
dependerá de prévio reconhecimento pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, nos termos deste Capítulo. (Convênio ICMS 9/12)
Art. 276. O prévio reconhecimento da não incidência do 
imposto somente será conferido às operações realizadas por 

contribuintes credenciados no Sistema de Reconhecimento 
e Controle das Operações com Papel Imune Nacional - 
RECOPI NACIONAL.
Parágrafo único. O prévio reconhecimento nos termos deste 
Capítulo será conferido sem prejuízo da verifi cação, a qualquer 
tempo, da regularidade das operações realizadas e da 
responsabilidade pelos tributos devidos por pessoa jurídica que, 
tendo adquirido papel benefi ciado com a não incidência, der-lhe 
outra destinação, caracterizando desvio de fi nalidade.
Art. 277. O ICMS incidirá sobre o papel não destinado à impressão 
de livro, jornal ou periódico, ainda que abrangido neste Capítulo.

SEÇÃO II
DO CREDENCIAMENTO NO RECOPI NACIONAL

Art. 278. O pedido de credenciamento dos contribuintes no Sistema 
de Reconhecimento e Controle das Operações com Papel Imune 
Nacional - RECOPI NACIONAL será feito mediante acesso ao endereço 
eletrônico https: //www.fazenda.sp.gov.br/RECOPINACIONAL.
§ 1º Todos os estabelecimentos do contribuinte que realizarem 
operações com não incidência do imposto deverão ser 
cadastrados no Sistema RECOPI NACIONAL, com indicação de 
todas as atividades desenvolvidas, utilizando-se a seguinte 
classifi cação:
I - fabricante de papel (FP);
II - usuário: empresa jornalística ou editora que explore a 
indústria de livros, jornais ou periódicos (UP);
III - importador (IP);
IV - distribuidor (DP);
V - gráfi ca: impressor de livro, jornal ou periódico, que recebe 
papel de terceiros ou o adquire com não incidência do imposto 
(GP);
VI - convertedor: indústria que converte o formato de 
apresentação do papel destinado à impressão de livro, jornal ou 
periódico (CP);
VII - armazém geral ou depósito fechado (AP).
§ 2º A autoridade fi scal poderá exigir outros documentos para 
aferir a veracidade e a consistência das informações prestadas, 
podendo, ainda, para tais fi ns, determinar a execução de 
diligência ou procedimento fi scal.
§ 3º O credenciamento de empresa cuja atividade não esteja 
indicada na classifi cação a que se refere o § 1º dependerá de 
requerimento de regime especial, a ser dirigido ao titular da 
Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 279. Salvo disposição em contrário, compete à autoridade 
fi scal da área de vinculação do estabelecimento que apresentou 
o pedido de credenciamento, nos termos do art. 278, apreciá-lo 
e, com base nas informações prestadas pelo requerente e nas 
eventualmente apuradas pelo fi sco, deferi-lo ou não.
Art. 280. Deferido o pedido, será atribuído ao contribuinte um 
número de credenciamento no Sistema RECOPI NACIONAL, 
válido para todos os estabelecimentos indicados na decisão.

SEÇÃO III
DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES

Art. 281. A obtenção de número de registro de controle da 
operação no Sistema RECOPI NACIONAL é condição obrigatória 
para o prévio reconhecimento da não incidência do imposto 
sobre cada operação com papel destinado à impressão de livro, 
jornal ou periódico, por contribuinte credenciado.
Art. 282. A concessão de número de registro de controle no Sistema 
RECOPI NACIONAL será conferida precariamente, na operação:
I - cujo montante exceda as quantidades mensais de papel para as 
quais foi deferido o credenciamento pela autoridade competente;
II - com tipo de papel não relacionado originalmente no pedido 
de credenciamento.
Parágrafo único. A concessão de que trata este artigo:
I - dependerá de prévio pedido de alteração das quantidades e 
tipos de papel originalmente declarados, formulado no próprio 
sistema RECOPI NACIONAL, com a respectiva justifi cativa;
II - fi cará sujeita à convalidação pela autoridade fi scal que 
deferiu o credenciamento da empresa, que poderá exigir 
outros documentos para aferir a veracidade e a consistência 
das informações prestadas, podendo, ainda, para tais fi ns, 
determinar a execução de diligência ou procedimento fi scal.

SEÇÃO IV
DA EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL

Art. 283. No documento fi scal correspondente à operação 
com papel destinado à impressão de livro, jornal ou periódico, 
realizada nos termos deste Capítulo, somente poderão constar 
as mercadorias e correspondentes quantidades para as quais foi 
concedido o número de registro de controle da operação através 
do Sistema RECOPI NACIONAL.


